
 

 

 

Comunicado final da reunião de constituição do 

Instituto de formação em Gestão Económica e 

Financeira dos países africanos de língua oficial 

portuguesa. 
 

 

 Os representantes do governos e Bancos centrais de Angola, Cabo Verde, 

Guiné Bissau, Moçambique e São Tomé e Príncipe reuniram-se no dia 2 de 

Fevereiro de 2008, em Luanda, no centro de Convenções de Talatona com vista a 

assinatura do Acordo de Constituição do Instituto de Formação em Gestão 

Económica e Financeira "IGEF" dos países africanos de Língua Oficial 

portuguesa. 

 

  Na sessão de Abertura, Sua Excelência, o Ministro das Finanças de Angola 

considerou de relevante a criação deste Instituto, pois irá contribuir no 

aprofundamento do conhecimento das realidades económicas e apoiar as 

respectivos governos na concepção e execução de politicas macroeconómicas 

adequadas. 

 

Após a aprovação da agenda dos trabalhos foram assinados os seguintes 

documentos: 

 

  Acordo Intergovernamental relativo a criação do Instituto de Formação em 

  Gestão Económica e Financeira dos PALOP e os respectivos anexos a  

  destacar: 

 

 

      a) Estatuto do Instituto; 

      b) Protocolo Relativo aos Privilégios, Imunidades e Facilidades do 

        Instituto; 

      c) Acta Final; 

      d) Declaração de Aceitação da Sede do Instituto. 

 

 

De seguida, passou-se a reunião do concelho Geral que depois da eleição do seu 

presidente que recaiu na pessoa de Sua EXº o Ministro das Finanças da Republica 

de Angola, foi apreciado e aprovado outros documentos nomeadamente: 

 

- Termos de Referência para o recrutamento do Director do Instituto e 

- Plano de Acção para implementação do Instituto;  

 

 



 Da analise do Plano de Acção, os participantes sublinharam a necessidade de: 

 

  1. Envidar esforços no sentido de ratificar os instrumentos ora assinados de 

    modo a viabilizar a legalização do Instituto e os consequentes endajamentos 

 

  2. Indicar Angola para assegurar o processo de implementação da criação do 

    Instituto nos mesmos moldes enquanto não forem nomeados os corpos 

    directivos, através das ligações permanentes com as pastas focais; 

 

  3. Indigitar um ponto focal por país para o comité de implementação e que 

    estabeleça a coordenação e que sirva de elo de ligação entre o Instituto e 

    os distintos governos; 

 

 

Por outro lado, os participantes decidiram: 

 

 

   4. Congratular-se com a realização desta reunião que marca uma importante 

     etapa para o fortalecimento e reforço das capacidades técnicas nacionais 

     nas áreas económicas e financeiras dos países signatários e que, 

     simultaneamente, consolida as relações de cooperação entre os países 

     africanos de língua oficial portuguesa; 

 

 

   5. Felicitar o país anfitrião pelo elevado nível de organização dos trabalhos e 

     as excelentes condições de acolhimento com que brindaram as delegações 

     participantes; 

 

 

   6. Agradecer de um modo geral a todos os parceiros de desenvolvimento pela 

     cooperação e empenho prestados à concepção do projecto, pela 

     disponibilidade demonstrada em financiar a materialização de tão 

     importante empreendimento para os países africanos de língua oficial. 

 

 

 

Feito em Luanda ao 2 de Fevereiro de 2008 

 


